
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VALE DO ANARI

CLASSISFICADOS6 Vence finalmente quem não se apóia nos outros.
Rondônia,segunda e terça-feira, 10 e 11 de outubro de 2016 - Correio Popular

ALUGA-SE APARTAMENTO

Ponto privilegiado, asfalto, 2 quartos, sala, 
copa e cozinha conjugada, área de serviço, 
banheiro social, garagem para 1 carro, 
interfone, portão elétrico, cerca elétrica. 
Localizado no Bairro Casa Preta, Ji-Paraná.

TRATAR DIRETO COM O PROPRIETÁRIO
Fone: (69) 98455-8289

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Lauda Padronizada do Diário da Justiça

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 dias

O juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca 
de Jaru/RO, torna público a citação da parte a 
seguir descrita referente a Ação presente ação.

Processo nº: 7000286-02.2016.8.22.0003
Classe: MONITÓRIA (40)
AUTOR: CRIELYS MODAS LTDA – ME
Advogado do(a) AUTOR: JOSE FERNANDO 

ROGE – RO5427
RÉU: EDIGELSON JOSE MANDANO
Responsável pelas Despesas e Custas: Autor
Valor da Dívida débito atualizado até 

25/01/2016: R$ 4.304,25 (Quatro mil, trezen-
tos e quatro reais e vinte e cinco centavos).

FINALIDADE: Proceder a CITAÇÃO da parte 
requerida, EDIGELSON JOSE MANSANO, 
inscrito no CPF nº 348.873.422-68, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 
15 (quinze) dias, efetuar em juízo, o pagamento 
do valor acima descrito, conforme requerido na 
inicial, bem como os honorários advocatícios, 
calculados em 5% sobre o valor da causa, no 
prazo de quinze (15) dias.

ADVERTÊNCIAS:
1 – Poderá o citado OFERECER EMBARGOS 

em igual prazo, independentemente de prévia 
segurança do juízo.

2 – O prazo para pagamento ou o para oferta 
de embargos contar-se-á a partir da juntada desta 
precatória aos autos de origem.

3 – A oposição dos embargos suspende a 
eficácia do mandado até o julgamento em 
primeiro grau.

4 – O réu será isento de pagamento de custas 
processuais se cumprir o mandado no prazo.

5 – Caso não seja realizado o pagamento 
da obrigação ou oferecimento de embargos, 
constituir-se-á de pleno direito o título execu-
tivo judicial.

OBSERVAÇÃO: O prazo fluíra da data da 
publicação única ou, havendo mais de uma, da 
primeira (Art. 257, III, CPC).

ADVERTÊNCIA: Será nomeado curador 
especial em caso de revelia (art. 257, IV, CPC).

Jaru/RO, Quinta-feira, 
29 de Setembro de 2016.

Fabiane Palmira Barboza
Diretora de Cartório

Sede do Juízo: Fórum Min. Victor Nunes Leal
Rua Raimundo Cantanhede, 1080, Setor 

02, CEP: 78940-000 – RO – Fone (PABX): 
3521-2393.

Sugestões e reclamações, façam-nas pessoal-
mente ao Juiz ou contate-nos via internet.

Corregedoria: cgj@tj.gov.br
Cartório: jaw2civel@tjro.jus.br

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2016

A Prefeitura Municipal de Vale do Anari – RO, 
através do Pregoeiro, nomeado pelo portaria nº 
1445/GP/2016, torna público aos interessados 
e a quem possa interessar que será realizada a 
Licitação na modalidade de Pregão, tipo Menor 
Preço Por Item, nos termos da Lei nº 10.520/02, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, 
com alterações posteriores e os artigos 42, 43, 
44, 45 e 46 da Lei Complementar nº 123/2006 
e Lei Complementar 147/2014 Decreto Mu-
nicipal nº: 1604/2006, Objeto: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA NA REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS DE INSIMINAÇÃO 
EM BOVINOS PARA CONSECUÇÃO DO 
PROJETO “INSEMINAR” PARA MELHORIA 
GENÉTICA DO GADO BOVINO LEITEIRO, 
QUE TEM O OBJETIVO DE REALIZAR PRO-
CEDIMENTOS DE 2.153 INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAIS EM BOVINOS, COM FORNE-
CIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, SÊMEM E 
DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA 
A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL, PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA ATRAVÉS 
DO CONVÊNIO Nº 113/PGE/2016., valor 
estimado R$ 139.945,00(cento e trinta e nove 
mil, novecentos e quarenta e cinco reais), con-
forme especificações constantes no Termo de 
Referência, que integra este Edital, conforme 
Processo Administrativo sob o nº. 446/2016. 
Data para entrega do Credenciamento, dos en-
velopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação e início da sessão pública: a partir 
das 09:00 horas do dia 25 de outubro de 
2016. Informações Complementares: O Edital 
encontrar-se-á a disposição dos interessados 
na Sala da CPL – Comissão Permanente de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Vale do 
Anari - RO, sito à Av. Capitão Silvio de Farias nº 
4571, Centro, de Segunda à Sexta Feira, exceto 
feriados, em horário de expediente das 07h30min 
às 13h30min, encaminhamentos de pedidos da 
cópia de Edital através do endereço eletrônico 
cpl@valedoanari.ro.gov.br e edital disponível no 
site www.valedoanari.ro.gov.br na aba licitações, 
para maiores informações através do telefone 
(69) 3525-1018 ou (69) 3525-1058. 

Vale do Anari/RO, 10 de outubro de 2016
_______________________________
Sergio Henrique Santuzzi Zuccolotto

Pregoeiro

AVISO DE CANCELAMENTO 
CHAMAMENTO PÚBLICO 

N° 001/ SEMED/2016 

PROCESSO N° 958/ SEMED /2016
A Prefeitura Municipal de Alvorada do Oes-

te - RO, através da Secretaria Municipal de 
Educação, torna público que o Procedimento 
Licitatório modalidade Chamamento Público 
n° 001/ SEMED/2016, Processo n° 958/ SE-
MED/2016, tendo por objetivo a Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
e Empreendedor Rural para merenda escolar, 
encontra-se CANCELADO por motivos ad-
ministrativos. Sendo marcada nova data para 
abertura da licitação. Mais informações na sala 
da Comissão Permanente de Licitação no prédio 
da Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste 
– Av. Marechal Rondon, 4695 – Três poderes, 
no horário das 07h30min as 13h30min, fone 
(69) 3412-2647.

________________________________
José Francisco Sampaio

Sec. Municipal de Educação

Poder Judiciário do Estado de Rondônia. 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível. EDITAL DE CI-
TAÇÃO. Prazo: 20 Dias. Processo: 0013164-
77.2013.822.0005. Classe: Monitória. Assunto: 
Contratos Bancários. Requerente: HSBC BANK 
BRASIL BANCO MÚLTIPLO. Advogado: 
Cristiane Belinati Garcia Lopes OAB 19937. 
Requerido: Genivaldo José de Souza. Valor da 
ação: R$ 10.739,97. CITAÇÃO DE: SOUSA 
E TENORIO LTDA EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 
14.016.272/0001-94, na pessoa de seu represen-
tante legal, HELANO TENÓRIO CAVALCAN-
TI DE SOUZA, brasileiro, comerciante, inscrito 
no CPF sob o n.699.360.132-04 e GENIVALDO 
JOSÉ DE SOUSA, brasileiro, comerciante, 
inscrito no CPF sob o n.024.781.612-49, todos 
atualmente em lugar incerto e não sabido. A 
Doutora Márcia Adriana Araújo Freitas Santana, 
MMª. Juíza Substituta da 1ª Vara Cível desta 
Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, na 
forma da Lei, etc. ... FINALIDADE: Citação 
dos requeridos (acima qualificados), para que 
PAGUEM no prazo de 15 (quinze) dias a im-
portância de R$ 10.739,97 (dez mil, setecentos 
e trinta e nove reais e noventa e sete centavos), 
atualizado até 24/09/2013, em espécie, advertin-
do-o de que poderám no mesmo prazo opor em-
bargos que suspenderão a eficácia do mandado 
inicial. Cientifique-o ainda de que cumprindo a 
determinação, ou seja, efetuando o devido paga-
mento, ficaram isento do pagamento de custas e 
honorários advocatícios. ADVERTÊNCIA: Os 
embargos independe de prévia segurança do Juí-
zo. Na ausência de embargos e/ou de pagamento 
constituir-se-á de pleno direito o título executivo 
judicial, convertendo-se o mandado inicial em 
mandado executivo e prosseguindo-se na forma 
de execução. NATUREZA DO PEDIDO: As 
partes firmaram de comum acordo Proposta de 
Abertura de Conta Corrente e Termo de Opção 
Pessoa Jurídica onde foi concedido o crédito no 
valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), vinculada 
à Conta Corrente, na qual a mesma é titular, 
onde figuram como intervenientes garantidores 
solidários, os segundo e terceiro Réus. Os réus 
utilizavam-se do crédito concedido dentro das 
condições pactuadas, porém não efetuaram 
o depósito correspondente ao saldo devedor 
existente, gerando um débito, em 09/10/2013, 
no importe de R$ 10.739,97 (dez mil, setecentos 
e trinta e nove reais e noventa e sete centavos). 
Em razão da inadimplência dos réus e sem 
alternativa para recebimento de seu crédito, o 
autor promoveu a atualização da dívida, nos 
termos pactuados. Todos os meios suasórios para 
o recebimento do crédito foram exauridos pelo 
autor sem que obtivesse êxito. Ji-Paraná, 02 de 
setembro de 2016. Maria Luzinete Correia da 
Mata. Diretora de Cartório. Autorizada – Portaria 
003/2009/GAB/1ªVCRPC

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA
Pedido de MATIAS SCHROEDER, Locali-

zação LINHA 65, KM 28, LOTE: 07, SETOR: 
RIO BRANCO II, GLEBA 02, ALTA FLO-
RESTA D’OESTE – RO, CPF: 526.009.987-
72, torna público que requereu ao NUCOF/
SEDAM em 10/10/2016, a Licença Prévia, para 
a atividade de Piscicultura.

PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
Pedido de MATIAS SCHROEDER, Locali-

zação LINHA 65, KM 28, LOTE: 07, SETOR: 
RIO BRANCO II, GLEBA 02, ALTA FLO-
RESTA D’OESTE – RO, CPF: 526.009.987-
72, torna público que requereu ao NUCOF/SE-
DAM em 10/10/2016, a Licença de Instalação 
para a atividade de Piscicultura.

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Pedido de MATIAS SCHROEDER, Locali-

zação LINHA 65, KM 28, LOTE: 07, SETOR: 
RIO BRANCO II, GLEBA 02, ALTA FLO-
RESTA D’OESTE – RO, CPF: 526.009.987-
72, torna público que requereu ao NUCOF/SE-
DAM em 10/10/2016, a Licença de Operação, 
para a atividade de Piscicultura.

PEDIDO DE OUTORGA DE ÁGUA
Pedido de MATIAS SCHROEDER, Locali-

zação LINHA 65, KM 28, LOTE: 07, SETOR: 
RIO BRANCO II, GLEBA 02, ALTA FLO-
RESTA D’OESTE – RO, CPF: 526.009.987-
72, torna público que requereu ao NUCOF/SE-
DAM em 10/10/2016, a OUTORGA DE USO 
ÁGUA, para a atividade de Irrigação de Café.

PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL 
DE LOCALIZAÇÃO (LML)

A LENICE APARECIDA ROGRIGUES 
–ME, localizada A Rua Missionário Gunnar 
Vingren, nº 1698, CNPJ: nº 08.942.207/0001-
97, torna público que requereu à SEMEIA 
– Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Ji-Paraná, em 20/09/2016, a Licença Municipal 
de Localização, para a atividade de Higiene e 
embelezamento de animais domésticos e pro-
cedimento de vacinação (clínicas veterinárias).

PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL 
DE INSTALAÇÃO (LMI)

A LENICE APARECIDA ROGRIGUES 
–ME, localizada A Rua Missionário Gunnar 
Vingren, nº 1698, CNPJ: nº 08.942.207/0001-97, 
torna público que requereu à SEMEIA – Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, 
em 20/09/2016, a Licença Municipal de Instala-
ção conforme Processo nº 2-12076/2016, para a 
atividade de Higiene e embelezamento de ani-
mais domésticos e procedimento de vacinação 
(clínicas veterinárias).

PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL 
DE OPERAÇÃO (LMO)

A LENICE APARECIDA ROGRIGUES 
–ME, localizada A Rua Missionário Gunnar 
Vingren, nº 1698, CNPJ: nº 08.942.207/0001-97, 
torna público que requereu à SEMEIA – Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, 
em 10/10/2016, a Licença Municipal de Opera-
ção conforme Processo nº 2-12076/2016, para 
a atividade de Higiene e embelezamento de ani-
mais domésticos e procedimento de vacinação 
(clínicas veterinárias).

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

EDITAL DE COMPARECIMENTO

Nº. 030/2016
O SENHOR
Gildeone Antônio de Souza

A Gerencia Geral de Recursos Humanos 
vem através deste Edital de Comparecimen-
to dirigido a Vossa Senhoria GILDEONE 
ANTONIO DE SOUZA brasileiro, servidor 
público municipal, portador do RG 761247/
SSP-SP, ocupante do Cargo Efetivo de Agente 
de Vigilância 40h matricula 11975, lotado na 
SEMED/Secretaria Municipal de Educação, 
cientificar-lhe que:

Considerando sua ausência do trabalho por 
mais de 30 (trinta) dias, após a Prorrogação 
da Licença para Tratar de Interesses Parti-
culares por mais 01 (um) ano usufruída no 
período de 01/08/2014 a 31/07/2015, a partir 
do dia 1º de agosto de 2015, caracterizando 
Abandono do Cargo, (Art. 172 Lei 1405/05),

Vimos por meio deste EDITAL, solicitar seu 
comparecimento com a máxima URGENCIA 
nesta Gerencia, localizada nas dependências 
do Palácio Urupá, situado à Avenida 2 (dois) 
de Abril, 1701 – Bairro Urupá Ji-Paraná-RO, 
para implementar os  procedimentos necessá-
rios quanto a sua situação funcional  junto a 
Administração Municipal.

 Esclarecemos ainda que o não atendimento à 
este EDITAL implicará na abertura de Processo 
Administrativo Disciplinar.

GGRH/SEMAD, 04 de outubro de 2016.

João Vianney P. Souza Junior
Gerente Geral de Rec. Humanos

Dec. 4684/GAB/PMJP/2015

Poder Judiciário do Estado de Rondônia. 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível. EDITAL DE CITA-
ÇÃO. PRAZO: 20 dias. Processo: 0012268-
05.2011.8.22.0005. Classe: Execução de 
Título Extrajudicial. Exequente: HSBC Bank 
Brasil S.A - Banco Múltiplo. Executado: 
Guaporé Comércio de Lubrificantes e Filtros 
Litda; Ricardo Augusto Hanysz; João Hanysz 
Sobrinho; Maria da Gloria Roza Hanysz. 
Valor da ação: R$ 131.263,54 (10/2011). 
CITAÇÃO DE: GUAPORE COMERCIO 
DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n. 07.947.073/0001-34; RI-
CARDO AUGUSTO HANYSZ, brasileiro, 
inscrito no CPF n. 044.164.959-94; JOÃO 
HANYSZ SOBRINHO, brasileiro, inscrito no 
CPF n. 937.999.268-87; MARIA DA GLÓ-
RIA ROZA HANYSZ, brasileira, inscrito no 
CPF n. 031.170.509-06, todos, atualmente em 
lugar incerto e não sabido. A Doutora Márcia 
Adriana Araújo Freitas Santana, MMª. Juíza 
Substituta da 1ª Vara Cível desta Comarca de 
Ji-Paraná, Estado de Rondônia, na forma da Lei, 
etc. FINALIDADE: CITAÇÃO do executado 
(acima qualificado), para PAGAR no prazo de 
03 (três) dias, contados da dilação do prazo 
do Edital o valor de R$ 131.263,54 (cento e 
trinta e um mil, duzentos e sessenta e três reais 
e cinquenta e quatro centavos), com juros, 
correção e encargos legais, sob pena de serem 
penhorados tantos bens quantos bastarem para 
cumprimento integral da obrigação, ficando 
ciente de que o pagamento integral da dívida 
no prazo acima mencionado, a verba honorária, 
será reduzida pela metade e INTIMAÇÃO de 
que, independentemente de penhora, depósito, 
ou caução, poderá opor-se à execução por 
meio de embargos, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data da dilação do 
prazo do Edital, através de advogado. NATU-
REZA DO PEDIDO: A exequente é credora dos 
executados da importância de R$ 131.263,54. 
A presente ação funda-se no inadimplemento 
de títulos executivos extrajudiciais (Cédulas de 
crédito bancário – Empréstimos - Capitais de 
Giro n. 05290658599 e 05290678999). Embora 
insistentemente cobrados, os executados não se 
demonstraram propensos a solucionar o débito 
pela via amigável, não deixando assim alterna-
tiva à credora, senão de perseguir seus haveres 
por intermédio da via judicial. Ji-Paraná /RO, 
29 de agosto de 2016. Maria Luzinete Correia 
da Mata. Diretora de Cartório. Autorizada – 
Portaria 003/2009/GAB/1ªVCRPC

PEDIDO DE OUTORGA DE ÁGUA
RONILDO MOREIRA DA SILVA, CPF: 

867.01320287, agricultor, residente e domici-
liado na LINHA 114 KM 20 LADO SUL, Mu-
nicípio de Nova Brasilândia D’Oeste, Estado 
de Rondônia, torna publico que requereu ao 
COREM/SEDAM em 10 de OUTURBRO de 
2016 a OUTORGA DA ÁGUA, para irrigação 
da cultura do café

mailto:cgj@tj.gov.br
mailto:jaw2civel@tjro.jus.br
mailto:cpl@valedoanari.ro.gov.br
http://www.valedoanari.ro.gov.br
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Poder Judiciário do Estado de Rondônia
Comarca de Ji-Paraná
5ª Vara Cível

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Prazo: 20 (vinte) dias

CITAÇÃO DE: NEWMAR HENRIQUE COSTA, brasileiro, 
inscrito no CPF sob nº 861.999.271-68, atualmente em lugar 
incerto.

Processo: 0005013-54.2015.8.22.0005
Classe: Execução de título extrajudicial
Assunto: Cheque
Exequente: Cooperativa de Créditos Rural dos Empresários 

do Centro do Estado de Rondônia
Advogado: Renata Alice Pessôa Ribeiro de Castro Stutz OAB 

RO 1112
Executado: Newmar Henrique Costa
Valor da Ação: R$ 13.338,94

FINALIDADE: Citação do(a)(s) executado(a)(s), para que 
PAGUE no prazo de 03 (três) dias, contados da dilação do prazo 
do Edital, a importância cobrada do valor da ação, ou seja, R$ 
13.338,94 (treze mil, trezentos e trinta e oito reais e noventa 
e quatro centavos), mais atualização, em espécie. Ficando 
ADVERTIDA, que não efetuando o pagamento no prazo assi-
nado acima, ser-lhe-ão PENHORADOS E/OU ARRESTADOS 
tantos bens quantos bastem para garantia da dívida, CIENTE 
AINDA que poderá OPOR-SE, querendo, EMBARGOS DO 
DEVEDOR, INDEPENDENTEMENTE DE PENHORA. 
ATO CONTINUO, INTIMAÇÃO do executado(a) da penhora 
Renajud/Restrição judicial efetuada sobre os veículos descritos 
fls. 39, bem com INTIMAR o executado da penhora on line 
realizada no dia 27/5/2015, protocolo nº 20150001585509, 
ID 072015000005574420, no valor original de R$ 438,83 
(quatrocentos e trinta e oito reais e oitenta e três centavos), ID 
072015000005574439, no valor original de R$ 9,71 (nove reais 
e setenta e um centavos).

RESUMO DA INICIAL: A executada contratou créditos 
representados pelo Cheque nº UA-000160, Banco Itaú, no valor 
de R$ 12.500,00, para 15/1/2015, cujo valor atualizado monta 
R$ 13.338,94 (treze mil, trezentos e trinta e oito reais e noventa 
e quatro centavos).

ADVERTÊNCIA: Havendo ou não penhora, o prazo para 
EMBARGOS será de 15 (quinze) dias, contados da dilação do 
prazo Edital.

Sede do Juízo: Fórum Desembargador Hugo Auller – Av. 
Ji-Paraná, 615, CEP: 76.900-261 – Fone: (069) 3421-1337 ou 
3421-1399 – Ramal 216 – site: www.tjro.jus.br.

Ji-Paraná-RO, 2 de setembro de 2016.

Marcos Alberto Oldakowski
Juiz de Direito

(assinado digitalmente)

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA
A empresa DECOMAR indústria e Comércio de Tanques 

e Pias Ltda – EPP, localizada na RODOVIA BR 364, KM 08 
(ao lado da Vila do DER – RO) na Zona Rural do município 
de Ji-Paraná no estado de Rondônia, inscrita no CNPJ sob o 
nº 07.710.482/0001-12, torna público que requereu junto a 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
AMBIENTAL – SEDAM-RO na COORDENADORIA DE 
LICENCIAMENTO E MONITORAMENTO AMBIENTAL 
Empreendimentos – COLMAMP em 10/10/2016 a LICENÇA 
PRÉVIA para a atividade de Fabricação de outros artefatos e 
produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais 
semelhantes.

PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
A empresa DECOMAR indústria e Comércio de Tanques 

e Pias Ltda – EPP, localizada na RODOVIA BR 364, KM 08 
(ao lado da Vila do DER – RO) na Zona Rural do município 
de Ji-Paraná no estado de Rondônia, inscrita no CNPJ sob o 
nº 07.710.482/0001-12, torna público que requereu junto a 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
AMBIENTAL – SEDAM-RO na COORDENADORIA DE 
LICENCIAMENTO E MONITORAMENTO AMBIENTAL 
Empreendimentos – COLMAMP em 10/10/2016 a LICENÇA 
DE INSTALAÇÃO para a atividade de Fabricação de outros 
artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso 
e materiais semelhantes.

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A empresa DECOMAR indústria e Comércio de Tanques 

e Pias Ltda – EPP, localizada na RODOVIA BR 364, KM 08 
(ao lado da Vila do DER – RO) na Zona Rural do município 
de Ji-Paraná no estado de Rondônia, inscrita no CNPJ sob o 
nº 07.710.482/0001-12, torna público que requereu junto a 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
AMBIENTAL – SEDAM-RO na COORDENADORIA DE 
LICENCIAMENTO E MONITORAMENTO AMBIENTAL 
Empreendimentos – COLMAMP em 10/10/2016 a LICENÇA 
DE OPERAÇÃO para a atividade de Fabricação de outros 
artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso 
e materiais semelhantes.

PEDIDO DE RENOVAÇAO DA LICENÇA 
MUNICIPAL DE OPERAÇÃO

A Empresa A. Ferreira de Souza Comercio Importação 
e Exportação – ME, CNPJ: 07.299.676/0001-77, Localizado 
na Rua Ciro Escobar Ribeiro, nº 239, Bairro Aurélio Bernardi 
no Município de Ji-Paraná-RO. Torna público que requereu a 
SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, 
em 20 / 04 / 2016, a Renovação da Licença Municipal de Ope-
ração (RLMO), conforme Processo nº: 1-8330/2013, - Para a 
Atividade de Comercio a varejo de peças e acessórios novos 
para veículos automotores.

Fim de semana com duas 
mortes no trânsito, em Ji-Paraná

Foto: Comando190

Duas pessoas mor-
reram e uma ficou 
ferida em dois aciden-
tes no fim de semana 
na cidade de Ji-Para-
ná. O crescimento da 
violência no trânsito 
volta a preocupar as 
autoridades. 

O primeiro aciden-
te aconteceu na ma-
drugada do último sá-
bado (9), na RO-135, 
próximo ao antigo Fri-
gorífico Frialto, entre 
Ji-Paraná e o Distrito 
de Nova Londrina. 

De acordo com a 
Polícia Militar, após 
passar a noite bebendo 
em um bar nas proxi-
midades, dois amigos 
embarcaram em um 
veículo e seguiram 
sentido Ji-Paraná.

 Ao passar por uma 
curva, o motorista 
L.O.S., 35 anos, perdeu 
o controle do veículo e 
capotou. O amigo, que 

estava no banco de pas-
sageiro, identificado 
como A.J.P., 46 anos, 
foi arremessado para 
fora do carro e fraturou 
o pescoço.

 Uma unidade do 
Corpo de Bombeiros 
rapidamente chegou 
ao local e conduziu 
a vítima ao HM, mas 
acabou falecendo a 
caminho do hospital. 

L.O.S. também foi 
conduzido ao hospital 
com suspeita de em-
briaguez e não apre-
sentou a CNH.

TRAVESSIA DA 
MORTE

 
O segundo acidente 

com morte aconteceu 
por volta das 20 horas, 
na Linha 20, km 9, no 

Setor Itapirema, cerca 
de 15 km de Ji-Paraná. 
Dois amigos viajavam 
em uma caminhonete 
L-200, e o motorista 
S.O.M., 43 anos, ao 
passar por uma ponte, 
perdeu o controle do 
veículo e capotou. O 
motorista morreu na 
hora e o passageiro 
saiu ileso.
Fonte: Comando190

Veículo ficou destruído após capotar na estrada de Nova Londrina

Operação coíbe crimes ambientais 
na reserva Margarida Alves 

 No último sába-
do (8), o 2º Batalhão 
de Polícia Militar ini-
ciou operação para 
coibir crimes ambien-
tais dentro da Reserva 
Ambiental Margarida 
Alves, localizada nos 
limites do assenta-
mento Padre Ezequiel 
Ramim, a aproximada-
mente 30 km do muni-
cípio de Nova União.

 A operação foi 
coordenada pelo Co-
mandante da 3ª CIA, 
capitão PM Costa e 
composta por policiais 
militares de Ouro Preto 
do Oeste, Nova União 
e Ji-Paraná. E teve o 
apoio do helicóptero do 
Núcleo de Operações 
Aéreas (NOA), Falcão 
II, Grupo de Operações 
Especiais (GOE) do 2º 
BPM e Polícia Militar 
Ambiental.

 Apenas um bloco 
da reserva faz parte 
do plano de manejo 
de uma cooperativa 
local e, segundo de-

núncias, um grupo 
armado estava expul-
sando os funcionários. 
Enquanto isso, outro 
grupo extraía madei-
ra de forma ilegal e 
cometia outros crimes 
ambientais.

 A Polícia Militar 
realizou diligências 
e localizou duas pes-
soas transitando pela 
“artéria principal” da 
reserva. Elas foram 
identificadas, notifi-
cadas e encaminhadas 
para a Delegacia de 
Polícia, em Mirante 
da Serra, para prestar 
esclarecimentos.

Durante o percur-
so, a polícia encontrou 
muitas árvores desma-
tadas ilegalmente e di-
versos tipos de crimes 
ambientais. Segundo 
a PM, a operação de 
repressão continua 
e não tem data para 
encerramento.

Fonte :  Coman-
do190

Idoso esfaqueia cobrador 
de ônibus em Machadinho 
Um idoso de 70 anos foi preso na última 
sexta-feira (7), depois esfaquear um cobrador 
de ônibus na Linha C-10, na zona rural 
de Machadinho do Oeste, no Vale do Jamari. 
De acordo com a Polícia Militar, depois de 
perceber que havia passado do local que 
pretendia descer, o idoso, que viajava no 
coletivo, deferiu dois golpes de faca na vítima 
de 20 anos. Para encerrar a agressão, o 
motorista do ônibus entrou em luta corporal 
com o agressor para desarmá-lo.
 Conforme o boletim de ocorrência, o idoso 
teria ingerido bebida alcoólica em Machadinho 
do Oeste antes de entrar no ônibus. O 
suspeito tinha como destino o núcleo Amigo 
do Campo, mas, durante o trajeto, ele acabou 
adormecendo e passou do local que iria descer. 
Ao perceber que estava diante do ponto de 
parada, o homem se irritou, sacou uma faca e 
foi em direção ao cobrador. O jovem foi atingido 
com dois golpes nas costas.
 Ao ver a agressão, o motorista de 28 anos 
foi em direção ao idoso e, com a ajuda dos 
passageiros, conseguiu imobilizar o suspeito 
com uma corda e retirar a faca dele. 
O Serviço de Atendimento Médico de Urgência 
(Samu) foi solicitado para prestar os primeiros 
socorros. Depois de ser socorrida, a vítima 
foi encaminhada ao Hospital Municipal de 
Machadinho do Oeste para receber tratamento 
médico.
 A Polícia Militar encaminhou o idoso à 
Delegacia de Polícia Civil do município, onde 
prestou esclarecimento ao delegado de plantão. 
Ele foi autuado por tentativa de homicídio.

Fonte: G1/RO

http://www.tjro.jus.br/
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